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DECRETO Nº 2.477, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.  

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS 

NO DIA 04 DE NOVEMBRO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

                    AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do 

Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

                     CONSIDERANDO o interesse público para a Administração Municipal 

em relação às festividades do mês de aniversário do nosso Município, DECRETA: 

ARTIGO 1º. Fica suspenso o expediente nas repartições públicas municipais 

pertencentes à Administração Direta no dia 04 de novembro (segunda-feira, véspera 

do aniversário da cidade). 

ARTIGO 2º. As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de interesse 

público, que tenham o funcionamento ininterrupto (Saúde, Coleta de Lixo e Creche 

Municipal), terão expedientes normais no dia mencionado no artigo 1º deste decreto, 

preservando os serviços essenciais, em especial o atendimento aos seus usuários. 

ARTIGO 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Espírito Santo do Turvo, 21 de outubro de 2024. 
 

 

 

 

Afonso Nascimento Neto 

Prefeito Municipal 
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